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EDITAL 

COLETA DE PREÇOS ISP Nº 06/2024 

AGÊNCIA PAULISTA DE PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS E 

COMPETITIVIDADE – INVESTE SÃO PAULO 

 

 

OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços nas áreas de recepcionista 

bilingue, copeira, garçom, faxineira e auxiliar de serviços gerais, de natureza contínua, 

incluindo todos os materiais e todos os equipamentos necessários à execução dos serviços. 

VALOR GLOBAL MÁXIMO DO GRUPO ÚNICO 

R$ 615.754,25 (seiscentos e quinze mil setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco 

centavos). 

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS 

De 19/07/2024 até às 17h do dia 25/07/2024 (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Menor Preço Global  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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EDITAL 

COLETA DE PREÇOS ISP Nº 06/2024 

PROCESSO SEI N. 390.00000592/2024-81 

 

 

A AGÊNCIA PAULISTA DE PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS E 

COMPETITIVIDADE – INVESTE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, instituída como   e qualificada como OS – Organização Social, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 10.662.944/0001-88, com sede na Av. Escola Politécnica, n.º 82, Rio 

Pequeno, São Paulo/SP, CEP: 05350-000, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade COLETA DE PREÇOS, com critério de 

julgamento pelo menor preço global, nos termos do Regulamento de Compras e 

Contratações da INVESTE SÃO PAULO – Resolução CD-ISP nº 02/2020, observando-se as 

exigências estabelecidas neste Edital e nos seus anexos. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços nas áreas de 

recepcionista bilingue, copeira, garçom, faxineira e auxiliar de serviços gerais, de natureza 

contínua, incluindo todos os materiais e todos os equipamentos necessários à execução dos 

serviços. 

 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 As despesas decorrentes deste procedimento de contratação correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados no orçamento da INVESTE SÃO PAULO, advindos do 

Contrato de Gestão GS n.º 01/2024, Processo n.º 011.00000013/2024-07, firmado com a 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo ou outro que venha a 

substituí-lo; 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

         3.1 Poderão participar deste procedimento de contratação as empresas (pessoas 
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jurídicas) que tenham objeto social compatível com o objeto da presente Coleta de Preços  

e que atendam a todas as exigências constantes dele e em seus respectivos anexos, inclusive 

quanto à documentação. 

 

3.2 Não poderão participar deste procedimento de Coleta de Preços: 

 

a) empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso  

de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

b) empresas que estejam com o direito de contratar com a INVESTSP impedido, 

suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

 

c) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Coleta 

de Preços; 

 

d) de forma concomitante e concorrente, sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum; 

 

e) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

 

f) os conselheiros, diretores e empregados da Investe São Paulo, assim como a pessoa 

jurídica da qual façam parte como sócio ou acionista com mais de 10% (dez por cento) 

do capital social votante ou controlador, administrador, responsável técnico ou 

subcontratado, salvo em favor da INVESTSP a título gratuito; 

 

g) os autores do projeto básico, do projeto executivo, consultores ou assessores da 

INVESTSP que tenham participado da formulação da seleção, bem como a pessoa 

jurídica da qual façam parte na forma do item anterior; 

 

h) aqueles que tenham demonstrado incapacidade administrativa, financeira ou técnica ou 

má conduta ética na execução de contrato com a INVESTSP;   

 

         3.3 A participação de consórcios será autorizada na forma do artigo 15, da Lei n.º 
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14.133/2021.  

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

          4.1 As Microempresas – “ME” e as Empresas de Pequeno Porte – “EPP” que tenham 

interesse em participar deste procedimento de contratação deverão observar o disposto na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14 e apresentar Declaração, conforme modelo constante no Anexo IV; 

 

4.2 Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 

          4.2.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

          

           4.2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta  

apresente alguma restrição.    

                    

             4.2.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da INVESTE SÃO PAULO, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

 

            4.2.4 A não regularização da documentação, implicará decadência do direito à 

contratação. 

 

             4.3 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

             4.4 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 
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             4.5 Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

             4.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto especificado. 

 

            4.5.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do item “4.4”, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrem 

na hipótese do item “4.5”, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

           4.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item “4.4.”, 

será feita a classificação entre elas, seguindo-se a ordem crescente de preços, ou, no caso de 

preços exatamente iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

           4.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto a ser adquirido será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

          4.7 O benefício de que tratam os itens “4.3” a “4.5” e seus subitens somente serão 

aplicados quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

             5.1 As Propostas de Preços das empresas interessadas em participar deste 

procedimento de Coleta de Preços serão recebidas entre o período de 19/07/2024 até às 17hs 

horas do dia 25/07/2024, em formato “pdf”, devendo ser enviadas por e-mail para o endereço 

eletrônico compras@investsp.org.br, constando no assunto “Coleta de Preços ISP nº 

06/2024”.               

             

            5.2 As Propostas de Preços das empresas interessadas serão analisadas e classificadas 

mailto:compras@investsp.org.br
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pela Gerência de Infraestrutura e TI da INVESTE SÃO PAULO nos dias 26/07/2024 e 

29/07/2024, sendo classificadas por ordem decrescente de valor aqueles que cumprirem os 

requisitos deste edital e do Termo de Referência e desclassificadas aquelas que os 

descumprirem.  

  

             5.2.1 As empresas poderão acompanhar o resultado da classificação ou 

desclassificação pelo site da Investe São Paulo: www.investe.sp.gov.br, no ícone “Sobre a 

Investe SP” > “Licitações e Contratos” > “Licitações 2024”.  

 

             5.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização da análise das propostas na data informada acima, as datas serão automaticamente 

transferidas para o primeiro dia útil subsequente. 

 

             5.4 A empresa interessada deverá apresentar a proposta de preços em seu próprio 

papel timbrado, sendo obrigatório o uso do MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – 

Anexo III e PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS – Anexo IV – ficando 

explicitado o objeto em conformidade com as especificações constantes deste documento, 

devendo ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa participante ou por seu 

procurador com poderes específicos, rubricadas todas suas primeiras páginas, bem como os 

respectivos anexos. 

            

           5.4.1 A representação legal da empresa será verificada com a avaliação dos 

documentos de habilitação. Havendo divergência entre o signatário da Proposta de Preços e 

a pessoa indicada nos instrumentos jurídicos como representante legal com poderes para 

assinar contratos e assumir compromissos, a Proposta será desclassificada.  

 

            5.5 A proposta comercial compreende a apresentação dos documentos e informações 

que seguem: 

 

           5.5.1 Proposta elaborada em conformidade com os modelos constantes dos Anexo III 

e IV, contendo os seguintes elementos: 

 

          5.5.2 Preço global escrito em algarismos e por extenso, prevalecendo este último em 

http://www.investe.sp.gov.br/
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caso de divergência. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos 

incorridos pela empresa participante na data da apresentação da proposta, incluindo, entre 

outros: tributos, salários, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, 

depósito de caução, frete, lucro etc. 

 

5.5.3. Os preços globais e específicos propostos deverão ser iguais ou inferiores aos 

referenciais da contratação, como requisito de aceitabilidade e admissibilidade da proposta. 

 

            5.6 Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela INVESTE SÃO PAULO. 

             

           5.7 Pela elaboração da proposta a empresa participante não terá direito auferir 

qualquer vantagem, remuneração ou indenização. 

 

5.8 Dados informativos que deverão constar do documento de apresentação da 

proposta: 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição Estadual/Municipal da empresa interessada; 

b) Número desta Coleta de Preços; 

c) Descrição do objeto do presente procedimento de contratação em conformidade 

com as especificações constantes deste documento; 

d) Indicação do contato com a empresa participante (nome, cargo e telefones); 

e) O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contados da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser 

explicitado na proposta. Na falta de indicação expressa do prazo de validade da 

proposta, este será considerado como de 60 (sessenta) dias. 

 

5.9 Não serão aceitas propostas com opções para o mesmo item. 

 

           5.10 Como requisito para a participação neste procedimento de contratação, a empresa 

interessada deverá manifestar, de forma expressa, em sua Proposta de Preços, o pleno 

conhecimento, concordância e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 

documento e seus anexos. 

 

           5.11 A empresa interessada também deverá declarar em sua Proposta de Preços, que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, e que não se encontram 
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alcançadas por quaisquer das hipóteses previstas no § 4º, do art. 3º, da LC n.º 123/2006. 

 

5.12 Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta Coleta de Preços deverão ser 

enviados à Gerência de Licitações e Contratos, até às 17 horas do dia 23/07/2024, 2 (dois) 

dias úteis anteriores à data fixada para a entrega das propostas de preços, preferencialmente 

por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: compras@investsp.org.br. 

 

5.13 A área técnica solicitante fará a verificação e validação das propostas recebidas, 

a fim de verificar sua compatibilidade com o Termo de Referência. Da desclassificação das 

Propostas de Preços somente caberá pedido de reconsideração à Gerência de Licitações e 

Contratos, ou responsável pela condução do processo de seleção, com a justificativa de suas 

razões, a ser apresentado em até 2 (dois) dias úteis após a publicação de resultado, no seguinte 

endereço: compras@investsp.org.br, com o título “Reconsideração”. 

 

5.13.1 A Gerência de Licitações e Contratos analisará, juntamente com a área técnica 

solicitante e a Gerência de Administração e Finanças e decidirá em até 01 (um) dia útil, o 

pedido de reconsideração. Da decisão relativa ao pedido de reconsideração não caberá 

recurso.  

 

5.14 Realizada a classificação das Propostas de Preços válidas, do menor para o maior 

preço global, terá início a fase de habilitação.    

 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

 

           6.1 Somente será exigida a documentação de habilitação da empresa que apresentar a 

Proposta de Preços de menor valor para este procedimento de Coleta de Preços, cujo envio e 

análise ocorrerão anteriormente à assinatura do Contrato. 

       

             6.2 A empresa vencedora, ou seja, aquela detentora da melhor proposta, deverá 

encaminhar a documentação relacionada a seguir, referente à sua habilitação, por solicitação 

formal da Gerência de Licitações e Contratos por meio de mensagem por e-mail intitulada 

“Convocação para o envio da  documentação de habilitação – Coleta de Preços nº 06/2024, 

para o e-mail compras@investsp.org.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis; 

mailto:compras@investsp.org.br
mailto:compras@investsp.org.br
mailto:compras@investsp.org.br
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            6.3 Uma vez constatada a regularidade da documentação de habilitação da empresa 

vencedora, o processo será encaminhado ao Sr. Diretor Corporativo e Financeiro da 

INVESTSP para homologação e, por convocação da Gerência de Licitação e Contratos, a 

empresa vencedora será convocada para a assinatura do Contrato. 

            6.4 No encaminhamento da documentação a empresa vencedora ainda deverá 

observar o seguinte: 

 

a) se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

b) se a empresa for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da  

Matriz; 

 

           6.5 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada, inicialmente, digitalizadas 

em formato “pdf”, ficando a critério da INVESTE SÃO PAULO solicitar os originais para 

conferência a posteriori. 

 

          6.6 Toda a documentação deverá estar dentro do prazo de validade. Quando não houver 

previsão no próprio documento, será considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data da sua emissão. 

 

6.7  Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA, a empresa interessada deverá 

apresentar: 

             

             a) contrato ou estatuto social atualizado e consolidado devidamente registrado junto 

ao registro que lhe for aplicável, contendo objeto social compatível com o objeto do contrato;  

              

             b) cédula de Identidade ou documento de identificação do sócio ou representante da 

empresa que assinará o contrato; 

 

6.8 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, a empresa 

interessada deverá apresentar: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 

sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS); 

 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da empresa que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços – 

ISS. 

 

6.8.1 A prova de regularidade da empresa considerada isenta dos tributos estaduais 

ou municipais, para fins de habilitação na presente contratação, será comprovada mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

6.8.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

registrada a aceitação da proposta da empresa interessada, sendo que, nessa hipótese, a 

Gerência de Administração e Finanças intimará a empresa detentora da proposta aceita para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração 

citada neste subitem, prorrogável por igual período, a critério da INVESTE SÃO PAULO, 

promover a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

6.8.3 A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas 

neste subitem, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à INVESTE 

SÃO PAULO convocar as demais empresas participantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar este procedimento de Coleta de Preços. 
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6.9 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a empresa  

interessada deverá apresentar: 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida 

pelo distribuidor da sede da empresa interessada; 

 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, dos 

quais possa-se inferir índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); e 

 

c) Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - 

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 

por cento) do valor estimado para a contratação, índices calculados com base nas 

demonstrações contábeis do exercício social anterior ao da licitação. 

 

6.10 Para a comprovação da qualificação-técnico operacional, deverá a empresa 

apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando: 

 

6.10.1.1 Que tenha executado ou está executando serviços de terceirização 

compatíveis em quantidade com o objeto licitado, sem ter sofrido qualquer punição; 

 

6.10.1.2 Que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto deste Termo, demonstrando que a 

licitante administra ou administrou serviços terceirizados, com, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) do número de empregados necessários para suprir os postos contratados em 

decorrência da licitação (nos termos da súmula n° 24 do TCESP); 

 

6.10.1.3 Para a comprovação constantes dos subitens “6.10.1.1” e “6.10.1.2”, será 

aceito o somatório de atestados. 

 

6.10.1.4 Somente serão aceitos atestados expedidos, após a conclusão do contrato ou 
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se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

6.10.2 O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foram prestados os serviços. 

 

6.10.3 O licitante deverá, ainda, apresentar declaração de contratos firmados com a     

administração pública e/ou a iniciativa privada (nome órgão/empresa, endereço completo, 

vigência e valor total do contrato), conforme modelo contido no Anexo VII -  MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS          FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

E INICIATIVA PRIVADA. 

 

6.10.4 Os licitantes deverão apresentar termo de que vistoriou o local de execução dos 

serviços ou de que, apesar de lhe ser facultado pela InvestSP, optou por não vistoriar o local, 

mas tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, assumindo integralmente os riscos eventuais desta 

decisão, conforme ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DE PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS. 

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Uma vez verificados os documentos de habilitação e estando todos em 

conformidade, a empresa será declarada vencedora do procedimento de contratação que será 

encaminhado para homologação, pelo Diretor Corporativo e Financeiro da INVESTSP, sendo 

a empresa vencedora convocada a assinar o Contrato, conforme ANEXO IX – Minuta de 

Contrato. 

 

          7.2 Dos resultados da fase de habilitação caberão recursos fundamentados, a serem 

interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis, pela proponente que se julgar prejudicada, a 

serem enviados para o e-mail compras@investsp.org.br , com o título “Recurso”; 

mailto:compras@investsp.org.br
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          7.2.1 Os recursos terão efeito suspensivo e deverão ser dirigidos à Gerência de 

Licitações e Contratos que, após contrarrazões e caso não reconsidere a decisão recorrida, os 

encaminhará, para julgamento, ao Diretor Corporativo e Financeiro ou a quem este delegar 

competência para fazê-lo. 

 

          7.3 A contratação dos serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I, dar-se-á por 

meio de Contrato, a ser assinado eletronicamente com a empresa vencedora do certame, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação para a celebração dele, conforme Minuta 

de Contrato – Anexo IX. 

 

         7.3.1 O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela INVESTE SÃO PAULO. 

          7.4 Até a assinatura do Contrato, poderá ser desclassificada a proposta e/ou inabilitada 

a empresa vencedora, caso a INVESTE SÃO PAULO venha a ter conhecimento de fato 

desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

 

            7.5 Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação da empresa 

vencedora, a INVESTE SÃO PAULO poderá retomar o processo e convocar as empresas 

participantes remanescentes, observados o disposto neste documento e a ordem final de 

classificação das propostas, retomando o procedimento de habilitação. 

 

8. DAS SANÇÕES  

 

8.1 O envio de proposta representa aceitação e vinculação da proponente aos termos 

deste Edital e da Resolução CD-ISP nº 02/2020. 

 

8.2. A Proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar boa execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará sujeita a: 

 

8.2.1. Suspensão do direito de participar ou contratar com a INVESTSP, por prazo 
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não superior a 2 (dois) anos; e 

 

8.2.2. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) do valor de 

referência desta contratação, pela recusa em assiná-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

observadas a prorrogação do prazo, após regularmente convocado por escrito, a qual será 

cobrada em Juízo. 

 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

            9.1 É facultada à Gerência de Licitações e Contratos, em qualquer fase deste 

procedimento de Coleta de Preços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

 

            9.2 A inobservância do prazo fixado pela Gerência de Licitações e Contratos para a 

entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio 

de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a 

desclassificação da proposta. 

            

            9.3 Fica assegurado à INVESTE SÃO PAULO o direito de, no seu interesse, anular  

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente procedimento de Coleta de  

Preços, dando ciência às empresas participantes mediante envio de e-mail e publicação no 

site.  

 

            9.4 As empresas participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas Propostas e a INVESTE SÃO PAULO não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo. 

 

           9.5 As empresas participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase deste procedimento de Coleta 

de Preços. 

 

           9.6 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na INVESTE SÃO 

PAULO. 
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           9.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da empresa interessada, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua Proposta, durante a realização deste procedimento de Coleta 

de Preços. 

 

           9.8 Integram este Documento, para todos os fins e efeitos: 

 

9.8.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.  

9.8.2 ANEXO II – INFORMAÇÕES PARA DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

9.8.3 ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.8.4 ANEXO IV - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

9.8.5 ANEXO V – MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

9.8.6 ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO 

DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

9.8.7 ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS 

FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E/OU INICIATIVA PRIVADA 

9.8.8 ANEXO VIII – INDICADOR DE DESEMPENHO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS – IDPS -INVESTSP. 

9.8.9 ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 

           9.9 A homologação do resultado desta Coleta de Preços não implicará em direito à 

execução do objeto. 

           9.10 Os casos omissos na presente Coleta de Preços serão solucionados pela Diretoria 

Corporativa e Financeira. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2024.  

 

 

JOÃO PAULO BITTAR HAMÚ NOGUEIRA 

Diretor Corporativo e Financeiro 


